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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA N.º 084/2026. 
De 15 de maio de 2026. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas da função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de de 
chefia, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 23.733/2026: 
 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º. Ficam destituídas as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

 
 
 

Nome da Servidora Matrícula 
Local 

de 
Lotação 

Função Destituição   
a partir de: 

Vanessa 
Damasceno da Silva  

348.433 
350.574 

SME 
Coordenação/Assessoria I - 

Equipe Suplementar de 
Linguagem  

 
30/04/2026 

Noeli Duda 348.805    
348.157 

SME Coordenação/Assessoria I - 
Ensino Integral/Jornada 

Ampliada 

30/04/2026 

Mavila de Fátima 
Barbosa Arruda 

Falcão 
   352.156 

SME Coordenação/Assessoria I - 
Administrativo 

30/04/2026 

Juliana Alves 
Ferreira 

272.801/ 
349.823 

SME Coordenação /Assessoria II- 
Gestão Escolar 

30/04/2026 
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Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Vanessa Damasceno 
da Silva 

348.433  
350.574 SME Coordenação/Assessoria I 

- Administrativo 
01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar as ações no âmbito Administrativo;  referente  aos 

protocolos,  encaminhamentos às demais secretarias; Supervisionar, coordenar, 

acompanhar e assessorar o recebimento de repasses de recursos das esferas Estadual 

e Federal; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar a elaboração da LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias dos recursos da Secretaria de Educação;  

Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar a elaboração da LOA – Lei 

Orçamentária Anual dos recursos da Secretaria de Educação; Supervisionar, coordenar, 

acompanhar e assessorar a elaboração do PPA – Plano Plurianual dos recursos da 

Secretaria de Educação; Supervisionar e coordenar o fluxo de processos de licitações, 

empenhos, pagamentos e Notas Fiscais; Supervisionar, coordenar, acompanhar e 

assessorar nas ações referentes aos processos operacionais acerca de planejamento 

estratégico, visando monitorar  o cumprimento dos contratos e atas; Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar o Estudo Preliminar Técnico, Termo de Referência 

e demais documentos pertinentes ao processo licitatório; Acompanhar e fiscalizar 

contratos com empresas terceirizadas, garantindo a qualidade do serviço prestado; 

Controlar documentos, cronogramas e garantir a conformidade dos procedimentos   da 

secretaria; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas 

correlatas, conforme à sua área de atuação ou a critério de seu superior; 
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Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Vanessa Damasceno 
da Silva 

348.433  
350.574 SME Coordenação/Assessoria I 

- Administrativo 
01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar as ações no âmbito Administrativo;  referente  aos 

protocolos,  encaminhamentos às demais secretarias; Supervisionar, coordenar, 

acompanhar e assessorar o recebimento de repasses de recursos das esferas Estadual 

e Federal; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar a elaboração da LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias dos recursos da Secretaria de Educação;  

Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar a elaboração da LOA – Lei 

Orçamentária Anual dos recursos da Secretaria de Educação; Supervisionar, coordenar, 

acompanhar e assessorar a elaboração do PPA – Plano Plurianual dos recursos da 

Secretaria de Educação; Supervisionar e coordenar o fluxo de processos de licitações, 

empenhos, pagamentos e Notas Fiscais; Supervisionar, coordenar, acompanhar e 

assessorar nas ações referentes aos processos operacionais acerca de planejamento 

estratégico, visando monitorar  o cumprimento dos contratos e atas; Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar o Estudo Preliminar Técnico, Termo de Referência 

e demais documentos pertinentes ao processo licitatório; Acompanhar e fiscalizar 

contratos com empresas terceirizadas, garantindo a qualidade do serviço prestado; 

Controlar documentos, cronogramas e garantir a conformidade dos procedimentos   da 

secretaria; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas 

correlatas, conforme à sua área de atuação ou a critério de seu superior; 
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Art. 3º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 

Noeli Duda   348.805 
 348.157 SME Coordenação/Assessoria 

II- Gestão de Escola  
01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Orientar e 

supervisionar a Equipe de Gestão das Instituições Educacionais do Município; 

Promover, assessorar e acompanhar as formações continuadas para Diretores e 

servidores da Rede Municipal de Ensino; Atualizar-se de forma contínua sobre 

legislação, sistemas, procedimentos administrativos entre outros; Assessorar, orientar os 

diretores escolares na Gestão pedagógica, gestão de pessoas, gestão de conflitos, 

gestão administrativa e gestão financeira; Refletir sobre os dados das avaliações 

institucionais e avaliação de Diretores; Participar efetivamente como representante da 

Secretaria Municipal de Educação SME em reuniões, fóruns, seminários, conselhos e 

comissões municipais, quando solicitado ou designado pelo Secretário Municipal de 

Educação ou chefia imediata; Monitorar os Repasses de Verbas prestando orientações e 

apoio técnico na execução do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Básico e 

Ações Integradas; Assessorar os Gestores quanto à composição, eleição e alteração de 

Estatuto da Associação de Pais, Mestres e Funcionários — APMFs; Assessorar os 

Diretores quanto à composição, eleição e alteração de Estatuto do Conselho Escolar, 

monitorando as reuniões ordinárias e extraordinárias e promover formação continuada 

aos conselheiros; Realizar ouvidorias com registros de Atas a todos que procuram a 

Secretaria Municipal de Educação, dando o direcionamento necessário para a resolução 

das demandas e demais atividades correlatas; Coordenar e secretariar as atividades do 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE), Fórum Municipal de Educação, Conselho 

Municipal de Educação e FUNDEB; Supervisionar, coordenar e acompanhar o controle 

dos bens móveis da Secretaria Municipal de Educação; Acompanhar a implementação 

do PME, programas e projetos educacionais monitorados pelo Fórum Municipal de 

Educação; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas 
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correlatas, conforme à sua área de atuação ou a critério de seu superior. 

 

Art. 4º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 
 

Mavila de Fátima 
Barbosa Arruda 

Falcão 
  352.156 SME 

Coordenação/Assessoria I - 
Divisão de Compras e 

Licitações 
01/05/2026 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar os processos de compras públicas e licitações, em 

todas as suas fases; Supervisionar e coordenar o fluxo de processos de licitações, 

editais e publicações; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar o Estudo 

Preliminar Técnico, Termo de Referência e demais documentos pertinentes ao processo 

licitatório; Realizar a gestão e o controle de prazos, garantindo a regularidade e 

tempestividade dos processos; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar os 

agentes de contratação; Garantir a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência nos processos licitatórios; Atuar na 

interlocução com órgãos de controle interno e externo, prestando informações e 

esclarecimentos; Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à área; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Orientar e supervisionar a equipe 

técnica vinculada à Divisão; Executar outras tarefas correlatas, conforme à sua área de 

atuação ou a critério de seu superior; 

Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 
 
 

Juliana Alves Ferreira 
272.801 
349.823 SME 

Coordenação/Assessoria I 
- Equipe Suplementar de 

Linguagem 
01/05/2026 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°087 de 15 de maio de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 2

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

correlatas, conforme à sua área de atuação ou a critério de seu superior. 

 

Art. 4º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 
 

Mavila de Fátima 
Barbosa Arruda 

Falcão 
  352.156 SME 

Coordenação/Assessoria I - 
Divisão de Compras e 

Licitações 
01/05/2026 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar, 

coordenar, acompanhar e assessorar os processos de compras públicas e licitações, em 

todas as suas fases; Supervisionar e coordenar o fluxo de processos de licitações, 

editais e publicações; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar o Estudo 

Preliminar Técnico, Termo de Referência e demais documentos pertinentes ao processo 

licitatório; Realizar a gestão e o controle de prazos, garantindo a regularidade e 

tempestividade dos processos; Supervisionar, coordenar, acompanhar e assessorar os 

agentes de contratação; Garantir a observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência nos processos licitatórios; Atuar na 

interlocução com órgãos de controle interno e externo, prestando informações e 

esclarecimentos; Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à área; Conduzir veículo oficial, quando habilitado; Orientar e supervisionar a equipe 

técnica vinculada à Divisão; Executar outras tarefas correlatas, conforme à sua área de 

atuação ou a critério de seu superior; 

Art. 5º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 
 
 

Juliana Alves Ferreira 
272.801 
349.823 SME 

Coordenação/Assessoria I 
- Equipe Suplementar de 

Linguagem 
01/05/2026 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Supervisionar 
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coordenar o trabalho dos coordenadores pedagógicos da Secretaria Municipal de 

Educação (SME) vinculados à área de Linguagens; Organizar e acompanhar o fluxo de 

professores e o cumprimento da Hora Atividade, assegurando o atendimento às 

unidades educacionais conforme normativa vigente; Articular e acompanhar ações 

pedagógicas e metodológicas, em parceria com os coordenadores pedagógicos; 

Promover e articular ações de formação continuadas voltadas aos professores, da 

Equipe Suplementar de Linguagens; Representar a Secretaria Municipal de Educação 

(SME) em fóruns, seminários, conselhos, comissões; Estabelecer articulações 

intersetoriais com outras equipes da SME e órgãos externos, a fim de garantir a 

efetividade de ações relativas à gestão de demandas, registros escolares e 

funcionamento geral da equipe; Subsidiar e assessorar os coordenadores e as equipes 

escolares na implementação de práticas pedagógicas alinhadas às competências da 

BNCC e às diretrizes da Educação municipal; Acompanhar e avaliar a efetividade das 

propostas pedagógicas implementadas no âmbito da equipe suplementar de Linguagem, 

promovendo ações de melhoria contínuo demais atividades correlatas; Conduzir veículo 

oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas correlatas, conforme à sua área de 

atuação ou a critério de seu superior. 

 

Art. 6º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada 
Designaçã
o a partir 

de: 
 

Suelen Jaqueline 
Dibas 

353.106 
356.849 SME Coordenação/Assessoria II 

- Educação Integral  
01/05/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar e 

acompanhar a implementação da educação em tempo integral/jornada ampliada; 

Acompanhar e orientar o fluxo de matrículas, garantindo o cumprimento das metas de 

ampliação da educação integral/jornada ampliada; Monitorar e avaliar a efetividade das 

propostas pedagógicas implementadas na educação integral; Conduzir o trabalho com 

os coordenadores pedagógicos da SME vinculados à educação integral; Promover e 
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articular ações de formação continuada no âmbito da Educação Integral/Jornada 

ampliada; Articular ações intersetoriais com outras secretarias e órgãos (como Saúde, 

Cultura, Esporte e Assistência Social), promovendo ações integradas e 

interdisciplinares. Buscar parcerias com instituições, empresas e órgãos públicos, com o 

objetivo de enriquecer os projetos e formações; Elaborar e encaminhar documentos, 

relatórios técnicos e demais registros, respeitando os prazos legais e os requisitos 

institucionais; Articular relações entre as equipes internas da SME e outras instituições, 

fortalecendo o funcionamento da rede e da equipe de Educação Integral; Conduzir 

veículo oficial, quando habilitado; Executar outras tarefas correlatas, conforme à sua 

área de atuação ou a critério de seu superior. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 

datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736
535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.15 
15:12:03 -03'00'
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PORTARIA N.º 085/2026. 
De 15 de maio de 2026. 

 
SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva da função de Educação Especial e designa 
servidora pública municipal efetiva para função de 
Educação Especial, conforme especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativo eletrônico 27.863/2026. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função  
Período 

Destituição a 
partir de: 

Rosany Alves 
De Souza Dusi 362.820 

E.M Profª 
Anete 
Franco 

Educação 
Especial 

 
Tarde 
P.E 

16/04/2026 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Designada 
 

Período 
Designação 
a partir de: 

Destituição 
a partir de: 

Rosemeire 
Rodrigues da 

Silva Rosa 

 
357.809 

 
E.M Profª 

Anete 
Franco 

 
Educação 
Especial 

 
Manhã 

 
04/05/2026 

 
18/12/2026 

 
Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2026. 
 
 

 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal. 

luiz sergio 
claudino:75
736535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.15 
15:49:43 -03'00'
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O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA MULHER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 8114/2026 de 15 de Janeiro
de 2026 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas alterações, do
Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal Da Mulher da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade,
participando do(a) 3º Temporada da Caravana Parana Unido pelas Mulheres, que tem como objetivo aprimorar o
conhecimento, sobre os direitos das mulheres, fomentar o diálogo com as secretarias municipais, estaduais e
federal, pela valorização das mulheres, redução das desigualdades, transformação de história de vida e fomento
ao protagonismo e o empoderamento feminino. Importante momento de troca de experiências para a formulação
de propostas de politicas publica, para que tenhamos uma Rede de proteção a mulheres fortalecida.,
Guarapuava/PR, no período de 21/05/2026 a 23/05/2026, conforme disposto no Protocolo nº 34800/2026, e
tabela abaixo:

S.M. DA MULHER

PORTARIA Nº 30 / 2026 - DIÁRIA
DE 15 DE MAIO DE 2026

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal Da Mulher da Prefeitura Municipal
de Fazenda Rio Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 JULIANA DE LIMA

THEODORO 
 ***.570.819-**  coordenadora  350647 2 R$ 830,22 R$ 1.660,44

 SUZANA CRUZ MELO
DIACZUK 

 ***.439.719-**  assessora/coordenadora  364263 2 R$ 830,22 R$ 1.660,44

 GISELE CANDIDO DE
SOUZA 

 ***71072902**  assessora/coordenadora  365845 2 R$ 830,22 R$ 1.660,44

 MARILDA BARBOSA
CORREIA GARCIA 

 ***.887.099-**  Secretária Municipal  364971 2 R$ 830,22 R$ 1.660,44

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Maio de 2026.

MARILDA BARBOSA CORREIA GARCIA

Secretário(a) Municipal da Mulher

15/05/2026, 13:45 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=s&nr_oficio=30

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=s&nr_oficio=30 1/2

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

A PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE - PR, no uso de suas atribuições legais: 

 
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pelo Ato nº 09/2026, acerca 

do Processo Administrativo nº 10/2026 — Dispensa eletrônica nº 05/2026, que tem por objeto a aquisição de 
utensílios de copa e cozinha, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, 
conforme descrição contida no Termo de referência do Aviso de Dispensa eletrônica supracitada. 

 
Sendo que foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o bem elaborado 

Parecer do Departamento jurídico, adjudico e homologo o objeto desta licitação em favor das empresas: 
 

 
 MARCOS E BERTA LTDA, CNPJ: 09.035.549/0001-96, com o valor de valor total de R$ 506,80 

(Quinhentos e seis reais e oitenta centavos) referente ao Item 01; com o valor total de R$ 159,84 (Cento 
e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) referente ao Item 02; com o valor total de R$ 81,80 
(Oitenta e um reais e oitenta centavos) referente ao Item 03; com o valor total de R$ R$ 82,60 (Oitenta 
e dois reais e sessenta centavos) referente ao Item 04; com o valor total de R$ R$ 65,60 (Sessenta e 
cinco reais e sessenta centavos) referente ao Item 05; com o valor total de R$ R$ 82,20 (Oitenta e dois 
reais e vinte centavos) referente ao Item 06; com o valor total de R$ R$ 589,60 (Quinhentos e oitenta e 
nove reais e sessenta centavos) referente ao Item 07. 
 

 EMPORIUM FOR HOME LTDA, CNPJ: 20.550.625/0001-34, com o valor total de R$ 137,76 (Cento e 
trinta e sete reais e setenta e seis centavos) referente ao Item 08. 

 
 46.062.761 MARIA EDUARDA DA SILVA PEREIRA LOPES, CNPJ: 46.062.761/0001-79, classificada 

em 1º lugar com o valor total de R$ 84,90 (Oitenta e quatro reais e noventa centavos) referente ao Item 
09. 
 

 27.964.470 JESSICA DOS SANTOS SOUZA ARAUJO, CNPJ: 27.964.470/0001-21, classificada em 1º 
lugar com o valor total de R$ 156,38 (Cento e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos) referente 
ao Item 11. 
 

 Os itens 10, 12 e 13 restaram fracassados no certame. 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Andreia Teodoro Pinto 
Presidente 

Leonardo de Paula Dias 
1º Secretário 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Administração

Divisão Administração

PORTARIA Nº 128/2026/SMA 
DE 15 DE MAIO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  FAZENDA RIO  GRANDE ,  Estado  do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025/2025.

Considerando o processo administrativo 12203/2026.

RESOLVE

Art.  1º Retificar  a  portaria  398/2025  DE  29  DE  OUTUBRO  DE  2025,  que  tem  por  objeto:  Serviço  de  limpeza, 
higienização/desinfecção de caixa  d’água e cisternas e  reposição/abastecimento,  a  fim de garantir  a  manutenção dos  
padrões de potabilidade da água a ser consumida, das dependências públicas das Secretarias Municipais deste município e  
suas unidades, como segue: 

Onde se lê:

Gestora de Contrato: Renata Cabral de Araujo Ferreira 363191 SMA

Fiscal de Contrato: Rita de Cassia de Sá Ribas 364386 SMM

Leia-se:

Gestora de Contrato: Naiany Caroline de Araújo 364969 SMA

Fiscal de Contrato: Susana Melo Cruz Diaczuk 364263 SMM

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ARP, aditivos e garantia  
quando houver.

Art. 3º As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2026.

Claudemir José de Andrade

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto de nomeação nº 8025/2025

Ciente:  Naiany Caroline de Araújo, matrícula: 364.969 - Gestora.
Ciente: Susana Melo Cruz Diaczuk, matrícula: 364.263 – Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal da Mulher.

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula:  “Retificação da portaria 398/2025 que Designa 
servidores para exercerem as funções de (Gestor / Fiscal 
de Contrato / Fiscal Substituto), para atuar no processo 
administrativo 12203/2026,  conforme especifica”.
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PORTARIA Nº 010/2026 
 

SÚMULA: Designa servidores para 
exercer as funções de fiscal de 
contrato nos processos 
administrativos nº 18.777/2026 e nº 
18.803/2026, conforme especifica. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE 
URBANA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 8.104/2026; 

 
Considerando o Processo Administrativo nº 18.777/2026 e 18.803/2026, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização 

da execução contratual, cujo objeto consiste na aquisição equipamentos de 

proteção individual balística, destinados ao efetivo da Guarda Municipal. 

 
FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA LOCAL 

Fiscal de Contrato Luiz Francelino Vieira 355.183 SMDSMU 

Fiscal Substituto Cláudio Moysés Araújo de 
Andrade 349.245 SMDSMU 

 
Art. 2º Na ausência ou impedimento do fiscal titular, as atribuições serão 

exercidas pelo fiscal suplente designado nesta Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato, eventuais aditivos e período de garantia, quando 

houver. 

 
Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e autue-se no respectivo processo. 

 
Fazenda Rio Grande, 13 de maio de 2026. 

 
 
 

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA 
Secretário Municipal de Defesa Social 

Decreto nº 8.104/2026 

MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE
URBANA________________________________________

Avenida Venezuela, 247 – Eucaliptos – 83820-554 – Fazenda Rio Grande, PR – CNPJ 95.422.986/0001-02 - Fone (41) 3608-7661 - defesasocial@fazendariogrande.pr.gov.br
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PORTARIA Nº 012/2026

SÚMULA: Designa  servidores  para
compor Comissão Interna destinada
à realização de debates, discussões
e alinhamentos referentes ao Plano
de Carreira, conforme Memorando nº
04, conforme especifica.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DEFESA  SOCIAL  E  MOBILIDADE
URBANA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, com base no Decreto Municipal nº 8.104/2026,
bem como o COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, com base no Decreto
Municipal nº 053/2026; 

Considerando o memorando numero: 04

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para comporem Comissão

Interna destinada à realização de debates, discussões e alinhamentos referentes

ao Plano de Carreira. .

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCUL
A LOCAL

Membro da 
Comissão José Joarez Tavares 224.301 Guarda

Municipal
Membro da 
Comissão Paulo Roberto Rodrigues 351.674 Guarda

Municipal
Membro da 
Comissão Wanderlei de Souza 349.246 Guarda

Municipal
Membro da 
Comissão

Ramon Patrick Fagundes de
Oliveira 355.175 Guarda

Municipal
Membro da 
Comissão

Thiago Martins do Valle 
Voltes 363.960 Guarda

Municipal

Art.  2º Ficando  estabelecido  que  toda  e  qualquer  deliberação,

encaminhamento, proposta ou assunto tratado no âmbito da Comissão deverá

ser previamente levado ao conhecimento do Comando da Guarda Municipal e

da  Secretaria  Municipal  de  Defesa  Social  e  Mobilidade  Urbana,  para

acompanhamento, análise e demais providências administrativas cabíveis.

MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE
URBANA________________________________________

Avenida Venezuela, 247 – Eucaliptos – 83820-554 – Fazenda Rio Grande, PR – CNPJ 95.422.986/0001-02 - Fone (41) 3608-7661 - defesasocial@fazendariogrande.pr.gov.br
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Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e autue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2026.

ALAN DIONE DA SILVA
Comandante da Guarda Municipal

Decreto nº 0.53/2026

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social

Decreto nº 8.104/2026
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições 

legais, e, na forma que dispõe o art.9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e anexo I da Instrução Normativa nº 196/2026 e LC 

141/12 (art.36, § 5º), IN 89/13 do Tribunal de Contas do Estado do Paran, 

TORNAR PÚBLICO que fará realizar sessão de Audiência Pública referente ao 

1º quadrimestre de 2026. 

 

Local: Plenário da Câmara Municipal - situado na Rua Farid Stephens, 179 - 

Pioneiros, Fazenda Rio Grande – PR;  

Data: 29/05/2026 (sexta-feira); 

Horário: 10hrs. 

 

Fazenda Rio Grande, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

LUIZ SERGIO CLAUDINO 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736
535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.12 13:21:07 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-3627-8555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com

    CNPJ 95.422.986/0001-02

EDITAL Nº 02/2026 SMELJ – BOLSA ATLETA
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 02/2026, torna pública

a HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL do Programa Bolsa Atleta 2026.

Após  análise  das  inscrições,  documentação  apresentada  e  julgamento  dos

recursos  interpostos,  ficam  homologados  os  resultados  finais  dos  candidatos  abaixo

relacionados:

CATEGORIA: INTERNACIONAL

Classificação Nome Situação Modalidade Pontuação
1º Nicolly Candeu Ribas APROVADO Roller Freestyle 58

CATEGORIA: NACIONAL

Classificação Nome Situação Modalidade Pontuação
1º Victor de França Freitas APROVADO Jiu-Jitsu 78

2º
Laura Luisa Rygielski da 
Silva APROVADO

Ginástica
Rítmica 75

3º Arthur Miguel da Silva Lino APROVADO Ciclismo – XCO 33

4º
Akyanne Gabrielly dos 
Santos Lima APROVADO

Ginástica
Rítmica 24

5º
Rogério Adriano Zaboroski 
Patricio APROVADO Paraciclismo 20

CATEGORIA: ESTADUAL

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude –  CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-3627-8555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com

    CNPJ 95.422.986/0001-02

Classificação Nome Situação Modalidade Pontuação
1º Luana Rafaelli Freitas APROVADO Handebol 49
2º Alice Vitória Ferreira Machado APROVADO Handebol 49
3° Isabella Oliveira de Barros APROVADO Handebol 49

4° Isabeli Godoy Rodrigues APROVADO Handebol 31
5° Giovanna Rosa Pereira APROVADO Handebol 31

6°
Lorayne Cristina Vicente Ribeiro
Coutinho APROVADO Handebol 27

7° Nicolas Gabriel Weiss APROVADO Kart 27
8° André Luiz Menezes de Oliveira APROVADO Handebol 25

9°
Rafael Aparecido Caetano 
Lobato APROVADO Handebol 25

10° Camila Gomes dos Santos APROVADO Jiu-Jitsu 23

11°
Bruno Roberto Baranhucki do 
Nascimento APROVADO Handebol 21

12° Jefferson dos Santos APROVADO Jiu-Jitsu 18

13°
Naiara Natieli Assunção de 
Oliveira APROVADO Muay Thai 16

14° Mayara Nunes Ribeiro APROVADO Jiu-Jitsu 15
15° Victor Hugo de Oliveira Cordeiro APROVADO Handebol 14
16° Enzo Vinicius da Silva Albino APROVADO Handebol 13
17° Davi Maximiano Fonseca APROVADO Jiu-Jitsu 13
18° Eduarda Eloisa Ferreira APROVADO Futsal 12
19° Julia Siqueira Franco APROVADO Futsal 12
20° Victória da Silva Araujo APROVADO Futsal 12

21°
Pedro Anthonny Rodigues de 
Lima Badega APROVADO Handebol 10

22° Helder Andrade Valentin APROVADO Handebol 9

23°
Nicollas Guilherme Alves dos 
Santos APROVADO Futsal 9

24° Kalebe Ozogowski de Souza APROVADO Voleibol 7
25° Giovanna Ishii Araldi APROVADO Futsal 6
26° Samuel da Silva Pereira APROVADO Futsal 6
27° João Pietro Cardoso Machado APROVADO Futsal 6
28° David Romeiro da Silva APROVADO Handebol 4

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude –  CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-3627-8555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com

    CNPJ 95.422.986/0001-02

Classificação Nome Situação Modalidade Pontuação
1º Luana Rafaelli Freitas APROVADO Handebol 49
2º Alice Vitória Ferreira Machado APROVADO Handebol 49
3° Isabella Oliveira de Barros APROVADO Handebol 49

4° Isabeli Godoy Rodrigues APROVADO Handebol 31
5° Giovanna Rosa Pereira APROVADO Handebol 31

6°
Lorayne Cristina Vicente Ribeiro
Coutinho APROVADO Handebol 27

7° Nicolas Gabriel Weiss APROVADO Kart 27
8° André Luiz Menezes de Oliveira APROVADO Handebol 25

9°
Rafael Aparecido Caetano 
Lobato APROVADO Handebol 25

10° Camila Gomes dos Santos APROVADO Jiu-Jitsu 23

11°
Bruno Roberto Baranhucki do 
Nascimento APROVADO Handebol 21

12° Jefferson dos Santos APROVADO Jiu-Jitsu 18

13°
Naiara Natieli Assunção de 
Oliveira APROVADO Muay Thai 16

14° Mayara Nunes Ribeiro APROVADO Jiu-Jitsu 15
15° Victor Hugo de Oliveira Cordeiro APROVADO Handebol 14
16° Enzo Vinicius da Silva Albino APROVADO Handebol 13
17° Davi Maximiano Fonseca APROVADO Jiu-Jitsu 13
18° Eduarda Eloisa Ferreira APROVADO Futsal 12
19° Julia Siqueira Franco APROVADO Futsal 12
20° Victória da Silva Araujo APROVADO Futsal 12

21°
Pedro Anthonny Rodigues de 
Lima Badega APROVADO Handebol 10

22° Helder Andrade Valentin APROVADO Handebol 9

23°
Nicollas Guilherme Alves dos 
Santos APROVADO Futsal 9

24° Kalebe Ozogowski de Souza APROVADO Voleibol 7
25° Giovanna Ishii Araldi APROVADO Futsal 6
26° Samuel da Silva Pereira APROVADO Futsal 6
27° João Pietro Cardoso Machado APROVADO Futsal 6
28° David Romeiro da Silva APROVADO Handebol 4

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude –  CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225
 Fone 41-3627-8555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com

    CNPJ 95.422.986/0001-02

29° Isaias Farias de Lima APROVADO Handebol 4
30° Allan Eduardo Silva dos Santos APROVADO Futsal 3
31° Eduardo Miguel de Souza APROVADO Futsal 3
32° Alicia Fabris de Paula Rodrigues APROVADO Voleibol 3
33° Maria Rita de Souza Quadros APROVADO Velocross 3
34° Rafael Ribeiro Giarolo APROVADO Ciclismo 3

CATEGORIA: ESTUDANTIL

Classificação Nome Situação Modalidade Pontuação
1º Natalia Razotto Martins APROVADO Handebol 4
2º Julia Padilha Rodrigues APROVADO Handebol 4
3º Gabriel Cardoso Vicentini APROVADO Handebol 4
4º Lucas Pietro Balestra APROVADO Handebol 4

5º
Rayssa Luzia Ferreira 
Castilho APROVADO Futsal 4

Os classificados deverão atender ao item 9 do Edital, os quais deverão encaminhar

ao  e-mail  bolsaatletafrg@gmail.com os  seguintes  documentos  para  formalização  do

Termo de Adesão e início do recebimento da Bolsa Atleta:

I – Atestado médico que o habilite para a prática desportiva em sua modalidade, emitido

no ano de 2026, em via original;

II  –  Cópia  do  contrato  bancário  ou  cartão  bancário  em nome do  atleta  ou  paratleta,

devendo  obrigatoriamente  ser  titular  de  conta  corrente  ou  conta  poupança  para

recebimento do benefício.

Os candidatos classificados deverão acompanhar o e-mail informado no cadastro,

bem como os canais oficiais da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude de

Fazenda Rio Grande, para orientações quanto à formalização, assinatura de termos e

demais procedimentos necessários à concessão do benefício.

Fica homologado o presente resultado para que gere os efeitos administrativos e

legais pertinentes.

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude –  CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Rua Santa Mônica, 724 Santa Terezinha  - CEP 83.829-225

 Fone 41-3627-8555 E-mail: smelj.fazenda@gmail.com
    CNPJ 95.422.986/0001-02

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2026.

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude –  CNPJ 95.422.986/0001-02
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

 
                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7651 – rama 7766 
CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná 

E-mail: saudefazenda@gmail.com 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Nº 002/2026 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR – RDQA 

1º QUADRIMESTRE DE 2026 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, em cumprimento ao disposto no art. 

36 da Lei Complementar nº 141/2012, TORNA PÚBLICO e convida toda a população, 

representantes de entidades, autoridades locais e demais interessados para participarem da 

Audiência Pública para apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA), referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2026. 

Data: 28 de maio de 2026. 

Horário: 09h 

Local: Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 

 
 

 

 
MONIQUE COSTA BUDK 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 7649/2025 

 

MONIQUE COSTA 
BUDK:0537987592
0

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.05.15 11:38:22 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 086/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 50/2025 

Objeto: ““Aquisição de estação de hidratação com água natural, água gelada, água pra pets e 
aspersor refrescante.” 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso; 
Processo Administrativo: 117/2025; 
Protocolo: 33424/2025; 
Gestor de Contrato: Willian Barros do Amaral - n.° 363.195; 
Fiscal de Contrato: Natalia Maria Lucindo - n.° 355.581; 
Fiscal Suplente: Leidiana de Siqueira - n.° 352.551; 
Gestor e fiscais: Conforme Portaria n.º 29/2025 – SMMA; 
Data da Assinatura: 11/05/2026. 
Detentor: DE SOUZA REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA LTDA; 
CNPJ: 55.386.647/0001-95; 
Endereço: Rua Luiz Pedro de Marco, no. 695 - Bairro Conceição, Bento Gonçalves / RS, CEP 95.701-
040; 
Administrador (a): Daniel Aldomar de Souza Panta; 
Valor Total: R$ 657.500,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 087/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2026 

Objeto: “Contratação de empresa para a confecção de Uniformes Esportivos em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.” 
Prazo de Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso; 
Processo Administrativo: 59/2026; 
Protocolo: 2768/2026; 
Gestor de Contrato: Willian Morrete Maioki - n.° 363.290; 
Fiscal de Contrato: Carina de Faria Mondini - n.° 355.554; 
Fiscal Suplente: Andrea Cristina Haas - n.° 338.301; 
Gestor e fiscais: Conforme Portaria n.º 04/2026 – SMELJ; 
Data da Assinatura: 14/05/2026. 
Detentor: OCEAN CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS LTDA; 
CNPJ: 09.077.701/0001-01; 
Endereço: Avenida Senador Salgado Filho, no 4487 – Loja Sup – Bairro Uberaba – Curitiba/PR, CEP 
81.570-001; 
Administrador (a): Leopoldo de Camargo Hoffmann; 
Valor Total: R$ 347.650,00 (trezentos e quarenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°087 de 15 de maio de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 
 Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº. 012/2026 - RETIFICADA 
De 14 de maio de 2026. 

 
Súmula: Designa Comissão de Avaliação de 
Bens Permanentes do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV 
e dá outras providências. 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande - FAZPREV, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas através 

do Decreto 6496/2022 e art. 98 da Lei Orgânica Municipal, 

                                      

RESOLVE: 
 

         Art. 1º. – DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados, para compor a 
Comissão de Avaliação de Bens Permanentes do Instituto de Previdência Municipal de 
Fazenda Rio Grande – FAZPREV, conforme processo administrativo 104/2026: 
 

 
Adriano Savitras  Presidente 

Nicolas Henrique da Silva Reis Membro 
Suzana Salete de Souza Membro 

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande-PR, 14 de maio de 2026. 
 

 
 

 
ANDERSON GABRIEL HOSHINO 

DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 
DECRETO 6496/2022 

Fazenda Rio Grande, 15 de Maio de 2026

Reunião  Extraordinária CONSEA

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ,vem por meio deste divulgar

a Reunião Extraordinária que ocorrerá no dia   11 de Maio de 2026 às 10:00h   ,     à realizar-  

se na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social na   Rua: Itália, 168 e  

através dos Links:  https://meet.google.com/fjf-daok-tmw   conforme pauta abaixo  :  

Pauta 1-  3º-Monitoramento Plano Municipal de Segurança Alimentar

Informes Gerais

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Rua: Itália,168– Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone:3608-7640

CONSEA

FAZENDA RIO GRANDE/PR
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